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Nos termos do Regimento Interno desta Casa de Leis, artigo 128, Inciso I, §
1°,sugerimos ao Senhor Prefeito Municipal TAUILLO TEZELLI, a INDICAÇÃO para
que mantenha contato com o INSS de nossa cidade, verificando quantos imóveis este
órgão possui disponíveis em Campo Mourão que possam ser aproveitados para
programas de habitação e de regularização fundiária cumprindo assim a sua função
social.

JUSTIFICA TIVA

O Ministério da Previdência Social colocou a disposição do Ministério das
Cidades cerca de quatro mil imóveis em todo o país, pertencentes ao Instituto
Nacional da Seguridade Social-INSS.

Devemos enviar propostas concretas justificando a necessidade e o interesse
que temos em obtermos tais imóveis, bem como informar dentro de qual programa
social serão utilizados.

Nestes termos,
Pede Deferimento

SALA DAS SESSÕES, Campo Mourão 21 de Julho de 2003
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